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creta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre as Diretrizes Orça
mentárias para o ano de 1991, e
dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, de

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1Q - Ficam estabelecidas, nos termos desta
Lei, as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Esta
do relativos ao exercício financeiro de 1991.

Art. 29 - No projeto de lei orçamentária, as recei.
tas e as despesas serão orçadas segundo os preços, a média mensal
da taxa de câmbio e os índices relacionados com as variáveis respec
tivas, vigentes em agosto de 1990.

Parágrafo único - A lei orçamentária:

I - corrigirá os valores do projeto de lei segundo
o índice de crescimento da arrecadação tributária, a variação de
preços prevista para o período compreendido entre os meses de agos_
to e dezembro de 1990, explicitando os créditos adotados;

II - estimará os valores da receita e fixará os va

lores da despesa de acordo com a variação de preços prevista para
o exercício de 1991 ou com outro critério que estabeleça.

Art. 3° - Não poderão ser incluídas despesas com
aquisição, início de obras para construção ou ampliação, novas Io
cações ou arrendamentos de imóveis, inclusive residenciais, para
a administração pública, ressalvadas as relacionadas com as priori
dades estabelecidas__nos anexos desta Lei e expressamente espefica
das na lei orçamentária.

Art. 49 - Não serão incluídas quaisquer dotações
destinadas à aquisição de mobiliário e equipamento para unidade re
sidenciais de representação funcional, ressalvadas as relativas ã
reposição de bens sinistrados com perda total, as autorizadas nas
leis que instituíram os fundos militares e as relacionadas com as
prioridades estabelecidas nos anexos desta Lei e expressamente es
pecificadas em lei orçamentária.

Art. 59 - São vedadas despesas com aquisição e ma
nutenção de veículos de representação, ressalvadas as referentes
ao Governador do Estado, aos presidentes dos órgãos dos Poderes Le
gislativo e Judiciário e ao Procurador Geral da Justiça.

Art. 69 - A lei orçamentária, bem como suas alte
rações, não destinará recursos para execução direta, pela adminis
tração pública estadual, de projetos e atividades típicas da
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administração municipal, especialmente os relativos aos Artigos
122, 246, inciso I e 39 das Disposições Transitórias da Consti
tuição do Estado.

Parágrafo único - As despesas com cooperação
técnica e financeira do Estado ^-^m os municípios far-se-ão em
categoria de programação especí Eica,classifiçadas exclusivamente
como transferências intergovernamentais.

Art. 79 - Não poderão ser fixadas despesas sem
que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 89 - Os orçamentos fiscal e de investimen
tos das empresas públicas e sociedades de economia mista contro
ladas pelo Estado, de acordo com o disposto no Artigo 134, da
Constituição Estadual, combinado com os Artigos 165, §79 e 35,
§ 19, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal observarão, no seu conjunto, as seguintes
condições:

I - indicação da região ou das regiões macroe
conômicas beneficiadas pelos projetos, considerando-se, inclu
sive, os efeitos dos encadeamentos sobre a atividade econômica;

II - demonstrativo, na mensagem que encaminha o
projeto de lei orçamentária à Assembléia Legislativa do Estado,
da situação verificada no biênio 88-89 quanto ã alocação entre
as regiões macroeconômicas dos recursos do Tesouro Estadual e
das empresas constantes no "caput" deste artigo, levando em con
ta o definido no artigo 35, § 19, do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, bem como das propostas para atenuar as
desigualdades interregionais.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES COMUNS

Art. 99 - Os orçamentos fiscal e da segurida
de social, além dos Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias, e
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, compre
enderão as empresas públicas e as sociedades de economia mista
em que o Estado direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto, e que recebam deste quais
quer recursos, que não sejam os provenientes de:

I - participação acionária; e
II - pagamentos de serviços prestados.

Parágrafo único - Os investimentos das empre
sas públicas e sociedades de economia mista a que refere este
artigo constarão também do orçamento previsto no artigo 165,
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§ 59, inciso II,da Constituição Federal.

Art. 10 - 0 montante das despesas dos orçamen
tos fiscal e da seguridade social não deverá ser superior ao
das receitas.

Art. 11 - Para efeito de Política de
com Pessoal e Encargos Sociais fica estabelecido que:

Gastos

I - as despesas com pessoal e encargos so
ciais não terão aumento superior à variação do índice oficial
de inflação em relação aos créditos correspondentes no Orçamen
to de 1990, respeitado o limite estabelecido no artigo 38 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constitui
ção Federal;

II - serão extintos 70% (setenta por cento)dos
cargos ou empregos de provimento efetivo que não estiverem pre
enchidos até o 19 de janeiro de 1991;

III - os cargos ou empregos civis de provimento
efetivo, cuja vacância ocorrer no exercício de 1991, poderão
ser preenchidos até o limite de 70% (setenta por cento).

§ 19 - Para efeito de cálculo do disposto no
inciso I deste artigo, não serão considerados os gastos com
inativos e pensionistas segurados do regime geral da Previdên
cia Social.

§ 29 - a extinção dos cargos e empregos de
provimento efetivo, a que se refere o inciso II deste artigo,
será prerrogativa dos chefes dos Poderes Executivo, Legislatj.
vo e Judiciário considerados os setores prioritários.

§ 39 - A partir de 19 de janeiro de 1991 até
a data de publicação do decreto a que se refere o parágrafo an
terior, não poderá ser preenchido nenhum cargo ou emprego de
provimento efetivo a que se refere o inciso II deste artigo.

§ 49 - A mensagem que encaminhar o projeto de
ia Legislativa será acompanhada de relação nomi
s servidores ou empregados, com respectivos car
função e a correspondente remuneração total dê
constantes da folha de pagamento do mês de agos

r órgão, fundos, entidades da administração in
ões instituídas e mantidas pelo Poder Público,
cas e sociedades de economia mista incluídas nos
cal e da seguridade social.

lei à Assemblé

nal de todos o

go, emprego ou

cada servidor,
to de 1990, po
direta, fundaç
empresas públi
orçamentos fis

- Acompanhará, ainda, a mensagem que en
lei orçamentária, quadro demonstrativo
a que se refere o parágrafo anterior,
s relativas ao pessoal militar, por ór
s da administração indireta, autarquias e
e mantidas pelo Poder Público, empresas
de economia mista incluídas nos orçamen
idade social, e evidenciando, por cargo7
uantidade de cada um, a respectiva remune

§ 59

caminhar o projeto de
resumindo as despesas
consideradas também a

gão, fundos, entidade
fundações instituídas
públicas e sociedades
tos fiscal e da segur
emprego e função, a q
ração e o gasto total
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Art. 12 - As despesas relativas a custeio admi_
nistrativo e operacional não poderão ter aumento superior ã varia
ção do índice oficial de inflação em relação aos créditos corres
pondentes no Orçamento de 1990, salvo quando se tratar de compro
vada insuficiência decorrente de expansão patrimonial, incremen
to físico de serviços prestados ã comunidade ou de novas atribui
ções recebidas no exercício de 1990 ou no decorrer de 1991.

Parágrafo único - Para efeito de cálculo, ex
cluem-se do disposto neste artigo as despesas indicadas nos arti
gos 39, 49, 59, 11 e 14, parágrafo único desta Lei.

Art. 13 - As despesas com juros, encargos e
amortizações da dívida, deverão considerar apenas as operações
contratadas ou com prioridades e autorizações concedidas até a da_
ta do encaminhamento do projeto de lei ã Assembléia Legislativa.-

Art. 14-0 relatório bimestral de que trata
o artigo 165, § 39, da Constituição Federal, demonstrará, por ca
tegoria de programação de cada órgão, fundo ou entidade e que se
refere o artigo 99 desta Lei, as despesas realizadas com:

I - diárias relativas a trabalho fora da sede;

II - passagens e despesas com locomoção para
trabalhos fora da sede;

III - locação de mão-de-obra;

IV - consultoria de qualquer espécie; e

V - publicidade e propaganda.

Parágrafo único - As despesas relativas aos
títulos constantes dos incisos deste artigo, serão reduzidas, por
órgão, em relação aos créditos orçamentários, concedidos em 1990,
atualizados pelo índice oficial de inflação, em pelo menos:

a III;

IV; e

so V.

I - 10% (dez por cento) no caso dos incisos I

II - 30% (trinta por cento) no caso do inciso

III - 50% (cinqüenta por cento) no caso do inci

Art. 15 - É vedada a inclusão na lei orçamen
tária, bem como em suas alterações, de recursos para o pagamento
a qualquer título pelo Estado, inclusive pelas entidades que in
tegram os orçamentos fiscal e da seguridade social, a servidor da
administração^direta ou indireta por serviços de consultoria ou
assistência técnica custeados com recursos decorrentes de convê
nios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com
órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais, pelo órgão ou entidade a que pertencer o servidor
ou aquele em que estiver eventualmente lotado.

Art. 16 - A despesa com transferência de recur
sos do Estado para os municípios, mediante convênio, acordo, ajus
te ou outros instrumentos congêneres, ressalvada a destinada a
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atender calamidade pública, só poderá ser concretizada se a
unidade beneficiada comprovar que:

I - instituiu e regulamentou todos os tribu
tos que lhe cabem, previstos nos artigos 145 e 156 da Cons
tituição Federal;

II - arrecada todos os impostos que lhe cabem,
previstos nos artigos 145 e 156, da Constituição Federal;

III - a receita tributária própria corresponde
a, pelo menos, 2% (dois por cento) do total das receitas or
çamentárias, exclusive as decorrentes de operações de crédi.
to;

IV - atende ao disposto nos artigos 167, inci
so III, e 212, da Constituição Federal, bem como nos arti
gos 37 e 38, inclusive seu parágrafo único, do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias.

§ 19 - Para efeito do disposto no inciso II
deste artigo são ressalvados a que se refere o artigo 156,
da Constituição Federal, quando comprovada a ausência dos
respectivos fatos geradores.

§ 29 - A comprovação de que trata o "caput"
deste artigo em relação aos seus incisos II, III e IV será
feita através da Lei Orçamentária de 1991 e do respectivo
relatório, a que se refere o artigo 165, § 39 da Constitui
ção Federal.

Art. 17 - É vedada a inclusão na lei orçamen
tária, de dotações a título de subvenções sociais para enti
dades públicas, inclusive fundações instituídas pelo Poder
Público, ressalvadas as destinaçoes a municípios para aten
dimento às ações de assistência social e a transferência de
recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, desde
que sejam registradas no Conselho Nacional de Serviço So
ciai.

Art. 18 - As receitas próprias de órgãos, fun
dos, autarquias e fundações instituídas e mantidos pelo Po
der Público, bem como das empresas públicas e sociedades de
economia mista a que se refere o artigo 99 desta Lei, serão
programadas para atender, preferencialmente, respeitadas as
peculiaridades de cada um, gastos com pessoal e encargos so
ciais, juros, encargos e amortizações de dívida, contrapar
tida de financiamentos, outros de manutenção e investimen
tos, (outros de manut.pnrãn r investimentos) prioritários.

±

Art. 19-0 demonstrativo a que se refere o
artigo 165, § 69, da Constituição Federal, quantificará os
efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsí.
dios e benefícios de natureza financeira, tributária e cre
ditícia, de forma a identificar as vantagens concedidas.
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§ 19 - No caso de retorno de créditos conced_i
dos, será também discriminado, pelo Tesouro Estadual ou por
entidade credora, o montante vencendo em 1991, inclusive o
vencido e não pago.

§ 29 - A prestação de contas anual do Estado
demonstrará os efeitos a que se refere este artigo, observa
dos no exercício.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO

ORÇAMENTO FISCAL

Art. 20 - Na fixação das despesas serão obser
vadas as prioridades constantes do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único - Na elaboração da proposta
orçamentária o órgão central de orçamento ouvirá, através das
Secretarias correspondentes, os órgãos públicos estaduais.

Art. 21 - Para efeito do disposto no artigo
29, inciso II, 75, § 19 e 99, da Constituição Estadual, ficam
estipulados os seguintes limites para elaboração das propojs
tas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem
como do Ministério Público:

I - as despesas com pessoal e encargos obser
varão ao disposto no artigo 11, desta Lei;

II - as despesas com custeio administrativo e
operacional, exclusive com pessoal e encargos, obedecerão ao
disposto nos artigos 39, 49, 59, 69, 12 e 14 desta Lei; e

III - as despesas com as ações de expansão cor
responderão às prioridades específicas indicadas no Anexo I
desta Lei e ã disponibilidade dos recursos.

Art. 22 - A emissão de títulos da dívida pú
blica estadual será limitada ã necessidade de recursos para
atender:

I - ao programa de reforma agrária financiado
pela emissão de Título de Dívida Pública Estadual;

II - aos investimentos prioritários, não exce
dentes a montante equivalente a 10% (dez por cento) da recei
ta tributária.

Art. 23 - Integração programação especial re
lativa a operações oficiais de crédito os projetos e ativida
des de órgãos, fundos e entidades, incluídos no orçamento de
que trata esta seção, destinados:

I - ã aplicação em programas previstos na
Constituição Estadual; e

II - em investimentos nos setores considerados

prioritários, tais como educação, saúde, transportes, ener
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gia, segurança pública, justiça e meio ambiente.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO

DE SEGURIDADE SOCIAL

Art. 24-0 orçamento da seguridade social obedece
rá ao definido nos artigos 234, 246 e 250 da Constituição Esta
dual e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais a que se referem o
artigo 235, incisos I, II e III da Constituição Estadual;

II - de receitas próprias dos órgãos, fundos e enti
dades que integram exclusivamente o orçamento de que trata esta
seção;

III - de outras receitas.

Parágrafo único - Para suprir eventuais deficits,
no decorrer do exercício, poderão ser destinados recursos decor
rentes de emissão de títulos da dívida pública estadual, respei.
tado o disposto no artigo 22, inciso II, desta Lei.

Art. 25 - A proposta orçamentária da seguridade
social, a ser apresentada ao órgão central do sistema de orÇj*
mento, será elaborada por comissão especial, ã qual competirá
também acompanhar e avaliar a respectiva execução orçamentária,
constituída pelos representantes das secretarias responsáveis
por ações incluídas no orçamento de que trata esta seção.

Art. 26 - Na fixação das despesas serão observadas
as prioridades constantes do Anexo II, desta Lei.

Art. 27-0 orçamento da seguridade social discri
minará a transferência de recursos do Estado para cada municT
pio para execução descentralizada das ações de saúde e assistên
cia social, conforme estabelecido nos artigos 238 e 246 da Cons
tituição Estadual.

SEÇÃO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLATIVA TRIBUTÁRIA

Art. 28-0 Poder Executivo enviará, até cinco me
ses antes do encerramento do atual exercício financeiro, proje
tos de lei dispondo sobre alterações na Legislação de Tributos
e de contribuições econômicas e sociais, com vistas a:

I - adequar o Sistema Tributário do Estado ao esta
belecido pela Constituição Federal; e

II - viabilizar novas fontes de recursos para asse
gurar a expansão dos serviços da seguridade social, conforme
preceitua a Constituição Estadual, em seu artigo 235, inciso
III, § 39.
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CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

PREVISTO NO ART. 165 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 29-0 orçamento de investimento, previsto
no artigo 165, § 59, inciso II, da Constituição Federal, será
apresentado para cada empresa pública e para cada sociedade de
economia mista em que o Estado detenha a maioria do capital so
cial com direito a voto.

§ 19 - Não se aplica ao orçamento de que trata
esta seção o disposto no artigo 35 e no Título VI da Lei
n9 4320, de 17 de março de 1964.

§ 29 - o projeto de lei orçamentária será açora
panhado, por empresa, de um demonstrativo na origem dos recur
sos esperados, bem como da aplicação destes, compatível com a
demonstração a que se refere o artigo 188 da Lei n9 6404, de
15 de dezembro de 1976.

§ 39 - 0 demonstrativo a que se refere o para
grafo anterior indicará pelo menos:

I - os investimentos correspondentes a aquisi.
ção de direitos do ativo imobilizado;

II - quando for o caso, os investimentos finan
ciados com operações de crédito especificamente vinculadas aõ
projeto.

§ 49 - Acompanhará o projeto de lei orçamenta
ria quadro indicando as necessidades de recursos adicionais pa
ra viabilizar integralmente a proposta de investimentos das em
presas e sociedades.

Art. 30 - Na programação de investimentos serão
observadas as prioridades constantes do Anexo III desta Lei:

§ 19 - Os investimentos em fase de execução te
rão preferência sobre novos projetos.

§ 29 - Não poderão ser programados novos proje
tos: —

I - à custa de anulação de dotações destinadas
aos investimentos em andamento, desde que tenha sido executado
10% (dez por cento) do projeto;

II - sem prévia comprovação da sua viabilidade
técnica, econômica e financeira.

Art. 31 - Os investimentos ã conta de recursos
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusi
ve mediante participação acionária, serão programados de açor
do com a dotação previstas nos respectivos orçamentos.
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CAPÍTULO IV

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS AGÊNCIAS
FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO

Art. 32 - As agências financeiras oficiais de fo
mento, na concessão de financiamentos, observarão as seguintes
políticas:

I - redução das desigualdades intra e inter-re
gionais;

II - defesa do meio ambiente;

III - atendimento às micro,.pequenas e médias em
presas, bem como aos minis, pequenos e médios produtores rurais
e cooperativas;

IV - prioridade para empreendimentos destinados ã
geração de empregos, com ênfase aos relativos à produção de bens
de consumo de massa";

V - prioridade para projetos de investimentos no
setor de energia elétrica, de forma a permitir o crescimento eco
nômico;

VI - prioridade para projetos de saneamento bási.
co e infra-estrutura urbana;

lar;

indústria.

VII - prioridade para projetos de habitação popu

VIII - prioridade a projetos de agricultura e agro

§ 19 - A mensagem que encaminhar o projeto de
lei orçamentária à Assembléia Legislativa apresentará, em anexo,
a política de aplicação de cada agência financeira oficial de fo
mento.

§ 29 - É vedado ao Tesouro Estadual transferir
ou repassar recursos às agências oficiais cuja política de apli
cação não conste da mensagem, na forma do parágrafo anterior.

§ 39 - Os empréstimos e financiamentos das agên
cias financeiras oficiais de fomento serão concedidos com crité

rios de remuneração que, pelo menos, lhes preservem o valor, não
podendo ser inferiores aos custos de colocação dos títulos da dí
vida pública estadual, exceto quando houver autorização específi
ca em lei.

§ 49 - Sem prejuízo das demais normas regulamen
tares, as agências oficiais somente poderão conceder empréstimos
e financimentos a municípios que atendam às condições previstas
no artigo 16, inclusive seus incisos e parágrafos.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA
LEI ORÇAMENTÁRIA
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Art. 33 - Na Lei Orçamentária anual, que apre
sentará conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, a discriminação da despesa far-se-á por cate
goria de programação, indicando-se, pelo menos, para cada uma7
no seu menor nível:

I - o orçamento a que pertence;
II - a natureza da despesa, obedecendo a clajs

sificação constante do artigo 12 e 15 da Lei n94320, de 17 de
março de 1964.

§ 19 - As despesas e as receitas dos orçamen
tos fiscal e da seguridade social, bem como do conjunto dos
dois orçamentos, serão apresentadas de forma sintética e agrega
da, evidenciando o"deficit"ou o"superávit"corrente e o total de
cada um dos orçamentos.

§ 29 - A Lei Orçamentária incluirá, dentre ou
tros, demonstrativos:

I - Das receitas do orçamento fiscal e do or
çamento da seguridade social, bem como do conjunto dos dois or
çamentos, que obedecerá ao previsto no artigo 29, § 19, da Lei
n9 4320 de 17 de março de 19 64;

II - Da natureza da despesa, para cada órgão;

III - Da despesa por fonte de recursos, para ca
da órgão.

§ 39 - Além do disposto no "caput" deste arti_
go, resumo geral das despesas dos orçamentos fiscal e da seguri_
dade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos será apre
sentado obedecendo forma semelhante à prevista no Anexo II, da
Lei n9 4320, de 17 de março de 1964.

§ 49 - As categorias de programação de que
trata o "caput" deste artigo serão identificadas por projetos
ou atividades, os quais serão integrados por título e descritor
que caracterize as respectivas metas ou a ação pública espera
da.

§ 59 - Os investimentos a que se refere o ar
tigo 29 desta Lei serão detalhados por categoria de programa
ção, atendendo o disposto no parágrafo anterior.

§ 69 - Não poderão ser incluídas na lei orça
mentaria e suas alterações despesas a conta de Investimentos em
Regime de Execução Especial, ressalvados:

I - os casos de calamidade pública na forma
do artigo 167, § 39, da Constituição Federal;

II - os fundos instituídos e mantidos pelo Po
der Público.

Art. 34-0 projeto de Lei Orçamentária será
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apresentado com a forma e o com o detalhamento descrito nesta
Lei, aplicando-se o que couber, as demais disposições em le
gais.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.

Coordenação Geral,
orçamentária divulg
fundo e entidade qu
Lei, os quadros de
cada categoria de p
de despesa e respec
dos e fixados na fo

35 - A Secretaria de Estado do Planejamento e
no prazo de 10 dias após a publicação da lei
arã, por unidade orçamentária de cada órgão,
e integrem os orçamentos de que trata esta
detalhamento da despesa, especificando, para
rogramação, no seu menor nível, os elementos
tivos desdobramentos, com os valores corrigi
rma do que dispõe o artigo 29 desta Lei. ~

§ 19 - As alterações decorrentes da abertura e
reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de deta
lhamento da despesa.

§ 29 - O detalhamento da lei orçamentária, bem co
mo dos créditos adicionais relativos aos órgãos do Poder Judi
ciário respeitado o total de cada categoria de programação e
os respectivos valores fixados em cada nível de classificação
indicado na lei orçamentária, será autorizado, no seu âmbito,
mediante resolução do Presidente do Tribunal de Justiça, sendo
encaminhado para o órgão central de orçamento, exclusivamente
para processamento, até dez dias após a publicação da lei orça
mentaria do crédito adicional.

§ 39 - o disposto no parágrafo anterior se aplica
também aos órgãos do Poder Legislativo, por ato dos respectivos
Presidentes, e ao Ministério Público, por ato do seu Procurador
Geral da Justiça.

§ 49 - Simultaneamente com a publicação do rela
tório a que se refere o artigo 165, § 39 da Constituição Fede
ral, o Poder Executivo encaminhará ã Assembléia Legislativa to
dos os dados relativos à posição da execução orçamentária do
mesmo período, no mesmo nível da lei orçamentária, inclusive no
que se refere à receita.

Art. 36 - Os recursos externos, oriundos dos Pro
gramas Integrados de Desenvolvimento da Região Noroeste do Bra
sil-POLONOROESTE e Agropecuário e Florestal do Estado de Rondo
nia-PLANAFLORO, serão geridos orçamentária e financeiramente,
por exclusividade, pela Secretaria de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral, através de contas centrais de cada Programa/
Projeto, no Banco do Brasil S/A.

publicação.
Art. 37 /°j Esta Lei//entra em vigor na data de sua

disposições em contrário.

17 de dezembro de 1990.

/ /
Art. 38 /- Re

ASSEMBLÉIA LEG
A

kL-uj\

c*u^-0? Cb
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MENSAGÜM N'-> 256 , DÍSs 18- DE ABRIL DE L99ü

Excelentíssimo Senhor President

Tenho a honra de submeter à apreciação e postei ior de] iberação ',
Vossa tíxcelencia e de seus dignos pares o Projeto de l.ei r,ij<.
"Dispõe sobre ar. diretrizes orçamentarias-para o ano do 1091 <•

da outras providencias.".

Ar. constituições Federal e estadual, em seus artigos que traiam

sobre a elaboração orçamentária, tornam imperativa a formulação
pelas administrações públicas da Lei das Diretrizes Orçamenta
rias. que entre outros objetivos busca disciplinar e orientar .-.

programação de ações governamentais.

0 Governo do Estado de Rondônia encara essa lei como um valioso

instrumento de planejamento, de uma feita que permitirá que •••

ações de Governo tenham suas justificativas criteriosamente fun

damentádas e vinculadas a fonte de recursos, ensejando aos Pode

res Legislativo e Judiciário maior condição de fiscalização p

avaliação.

Vale ainda esse projeto como meio de viabilizar as metas nstabelc

cidas nos planos plurianuais, através da ponte que estab< ! i

entre o orçamento—programa e as diretrizes de medio e Longo pm

zo, proporcionando a concretização das intenções do Governo.

Objetiva também dar consistência ao processo de planejamento,atra

ves da integração efetiva da administração direta a indireta,

ximizando em decorrência os recursos o propiciando maior resu

tado aos» projetos do Governo.
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Finalmente, representa o mais significativo avanço ria área de for

mulaçao de lei orçamentaria ja ocorrido na administração puhlir i

em Rondônia, quer pela profundidade de embasamento que acompanha

as propostas como pelo dimensionamento e repercussões das rum

metas.

, ^y

JERÔNIMO GAROTA DP SANTANA

GOVERNADOR

I t.

ii.

i

i ' ,
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PROJETO DE LEI DE .1 8 di: ABRI i. DE 1000

DISPÕE 8O0RE AS DIRETRI7.ES ORÇAMENTARIAS

PARA O ANO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVII iN

CIAS.

A ASSEMDLEIA LEGISLATIVA D E C R E T A:

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Ari. I" - Ficam ontabolocidun, noo tormon danla

as diretrizes gorais para a elaboração dos orçamentes do E

relativos ao exercício financeiro de 1001.

r~ «• .. .1 .-.

Art. 22 - No projeto de lei orçamentaria, as rocei

tas e as despesas serão orçadas segundo os preços, a media mensal

da taxa de câmbio e os índices relacionados com as variáveis res

pectivas, vigentes em agosto de 1900.

Parágrafo Único - A lei orçamentaria:

I - corrigirá os valores do projeto de lei tf segundo

índice de crescimento da arrecadação tributa

ria,/a vaYiação de preços prevista para o pei Lo
do Compreendido entre os meses de agosto e dezem

brò de 1900, explicitando os créditos adotados;

/

/Vv
/ r '

-J
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li — estimara os valores da receito c i Lxarn os valo

res da despesa de acordo com a variação de pre

ços prevista para o exercício de 1991 ou com ou

fcro critério que estabeleça.

i

Art. 3° — Nao poderão ser incluidas despesas com

aquisição, inicio de obras para construção ou ampliação, novas lo

caçoes ou arrendamentos de imóveis, inclusive residenciais, para

a administração publica, ressalvadas as relacionadas com as prio

ridades estabelecidas nos anexos desta lei e expressamente espe

ei ficadas na lei orçamentaria.

Art. /l° — Nao serão incluidas quaisquer dotações des

tinadas a aquisição de mobiliário e equipamento fiara unidades re

sidenciais de representação funcional, ressalvadas ar. relativas a

reposição cie bens sinistrados com perda total, as autorizadas nas

leis que instituíram os fundos militares e as relacionadas com as

prioridades estabelecidas nos anexos desta lei o exprcsr.amnntn es

pecificadas em lei orçamentaria.

Art. 5° - Sao vedadas despesas com aquisição o manu

tençao de veículos de representação, ressalvadas an referentes ao

Governador do Estado, aos presidentes dos órgãos dos Poderes Le
f •qislativos e Judiciário e ao Procurador Geral da Justiça.

Art. 0^ - A lei orçamentaria, bem corno sua

ções, não destinara recursos para execução direta, pela

tração/pUblica)estadual, de projetos e atividades típicas da admi
nistraçao municipal, especialmente os relativos aos Artigos 122 ,/V_

ai tora

a.dmin is

/
inciso l/e 39 das Disposições Transitórias da Constituição do

/ / U
Estado.
7 i 9U.
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Parágrafo único - An despesa» com cooperação l<'••••

ca e financeira do Estado com os município:-, far-se-ão em categoi i•

do programação específica, classificadas exclusivamente como ti

Perene ias Ln1 ergovernamentais.

Art. 7^ - Nao poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 8a - Os orçamentos fiscal o de investimentos

das empresas publicas e sociedades de economia mista controladas

pelo Estado, de acordo" com o disposto no Artigo 134, da Constitui

çao Estadual, combinado com os Artigos 165,/§ 7o e 35, rv 1", do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição

Eederal observarão, rio seu conjunto, as seguintes condições*

I — Indicação da região ou dae regiões macroecono

inicas beneficiadas pelos projetos, consideran

do—se, inclusive, os efeitos dos encadeamen

tos sobre a atividade econômica.

II — Demonstrativo, na mensagem que encaminha o

projeto rio loi orçamentaria a Assembléia Lc

gislativa do Estado, da situação verificada

no biênio 88—89 quanto a alocação entre an

regiões macroeconômicas dos recursos do resou

ro Estadual e das empresas citadas no "caput"

deste artigo, levando em conta o definido no

artigo 35;\ 5 Io, do Ato das Disposições Cons

•titucionais Transitórias, bem como das propôs
A / /

/ ta^ para, atenuar as desigualdades interregio
// /. /
/ r /.

J . I

x

,i

IM

J
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CAPÍTULO 'i

DAG DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE GOCIAI

SEÇÃO I

DAG DIRETRIZES COMUNG

dos Podorcs, >seus fundos, orgaos, autarquias, e as fundações

tltUldas e"1nantidas pelo Poder Publico, compreenderão as empresas

publicas c as sociedades de economia mista em que o Estado direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a vo

to, e que recebam cies te quaisquer recursos, que nao sejam os provo

nientes de:

I _ participação acionaria; e

II - pagamentos de serviço-, prestados.

Parágrafo único - Os investimentos das empresas publi
cas e sociedades de economia mista a que refere este artigo consta
rão também do orçamento previsto no artigo 105, § 5», inciso TT, da

Constituição federal.

Art. Itk- 0 montante das desppr.as dos orçamentos fis
1eda seguridade social não deverá ser superior ao das receitas.

ca

Art; 11 _ para efeito de Política de Gastos c^n» Pesso

ocargos Bociaie fica estabelecido quoi
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I - As despesas com pessoal e encargos sociais não

terão aumento superior à variação do índice

oficial de inflação em relação aos créditos

correspondentes no Orçamento do 1900, respeita

do o limite estabelecido no artigo 38 do Ato

das Disposições Constitucionais Oansitói •

da Constituição Federal;

II - Serão extintos 70% {'setenta por cento ) dos

cargosv ou empregos de provimento efetivo que

nao "estiverem preenchidos ate o 12 de janeiro

de 1991;

III — Os cargos ou empregos[civis Áie provimento efe

tivo, cuja vacância ocorrer no exerci cio de

1991, poderão ser preenchidos" ato <> Iimita do

70% ( setenta por cento ).

§ 15 - Para efeito de calculo do disposto no inciso

I deste artigo, nao serão considerados os gastos com inativos e

pensionistas segurados do regime geral da Previdência Social.

§ 2- - A extinção dos cargos e empregos de provimen

to efetivo, a que se refere o inciso II deste artigo, tara prerro

gativa dos chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

considerados os setores prioritários.

/ T § 3P •- A partir de 19 de janeiro de 1991 ate a da

ta de publicaçaomlo decreto Ja, que se refere o parágrafo anterior ,

não poderá ser prtíenchido" nenhum cargo ou emprego de provimento efe

tivo a que se refere o inciso II deste artigo.

/

1
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^vA - — A mensagem que encaminhar o

to de lei. a Assembléia Legislativa será acompanhada de relaça

minai de todos os servidores ou empregados, com respocl ívos •

emprego ou função e a correspondente remuneração tola] de cad

vidor, constantes da folha de pagamento do mes de maio de 199

órgão, fundos, entidades da administração Indireta, fundações

tituídas o mantidas pelo Poder Publico, empresas publicas e

dados de economia mista incluidas nos orçamentos f isca] e da

ridade social.

proje

o no

ai tjo,

• ..,(•

0, por

ii»s

soe ie

§ 59 _ Acompanhara, ainda, a mensagem

que encaminhar o projeto de lei orçamentária, quadro demonstrai Lvo

resumindo as despesas a que se refere o parágrafo anterior-, consj

deradas também as relativas ao pessoal militar, por- orgoo, fundos,

entidades da administração indireta, autarquias e fundações ms

tituídas e mantidas pelo Poder público, empresas' publicas e socle

dades de economia mista incluídas nos orçamentos fiscal e da segu

ridade social, e evidenciando, por cargo, emprego e função, a

quantidade do cada um, a respectiva remuneração e o gasto total.

/\rt. 12 - As despesas relativa'-, a eus

teio administrativo e operacional não poderão ter aumento superior

ã variação do índice oficial de inflação em relação aos créditos
correspondentes no Orçamento de 1990, salvo quando se tratar

comprovada insuficiência decorrente de expansão patrimonial, Lncre
mento físico de serviços prestados ã comunidade OU de novas atri

buiçães recebidas no exercício de 1990 ou no decorrer de 1991.

gos

Parágro único - Para efeito de calculo ,

excluém-se' do ( aposto neste artigo as despesas indicadas nos ar1 i
/30 /{o 5o( -i-j e i4f parágrafo único desta lei

... J
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Art. 13 ~ As despesas com juros, encargos e arw iiL

zaçoos da divida, deverão considerar apenas as operações conti i

das ou com prioridades e autorizações concedidas ale a data do

encaminhamento do projeto de lei. à Assembléia Legislativa.

Art. 14 — o relatório bimestral de que trata o

artigo 165, § 3", da Constituição federal, demonstrará, por c.-•.:•: ;

ria de programação do cada órgão, fundo ou entidade e que se i<f-•

re o artigo 9o desta Lei, as despesas realizadas com:

I - diárias relativas a trabalho fora (ia sede;

II - passagens o despesas com locomoção para traba

lhos fora da sede;

III — locação de mao—de—obra;

IV — consultoria i\c qualquer espécie; e

v — publicidade e propaganda.

Parágrafo Único A'-, despesas rolai Ivan aoi IiI"

los constantes dos incisos deste artigo, serão reduzidas, por- or

gao, em relação aos créditos orçamentários, concedidos em 1990 ,
* ms

atualizados pelo índice oficial de inflação, em pelo menos:

I — 10% ( dez por cento ) no caso dos incisos I a

III;

II — 30% ( trinta por cento ) no caso do inciso IV;

e

III - 50% ( cinqüenta por- cento ) no caso do inciso

V.

Art. 1b — É vedada a inclusão na lei orçamentaria,

bem como cm suas alterações, de recursos para o pagamento a qual

quer titulo pelo^fstado, inclusive pelas entidades que integram

os orçamentos fiscal e da seguridade social, a servidor- da adminis

tração direta ou' indireta por serviços de consultoria ou assiston
l. T I

cia técnica custeados com recursos decorrentes de convênios, açor-

II
dos', ajustes ou instrumentos congêneres firmados com orgaos oa

Ay
/
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entidades de direito publico ou privado, nacionais ou internocio

nais, pelo órgão ou entidade a que pertencer o servidor ou nque

le em que estiver eventualmente lotado.

Art. 10 - A despesa com transferencia de rrcnr

sos do Estado para os municípios, mediante convênio, acordo ,

ajuste ou outros instrumentos congêneres, ressalvada a desl íri

da a atender calamidade publica, so poderá ser concretizada se

a unidade beneficiada comprovar que:

I - Instituiu e regulamentou todos os tributos

que lhe cabem, previstos nos artigos 145 o

156 da Constituição Tederal;

Ij _ Arrecada todos os impostos que lhe cabem ,

previstos nos artigos l^b e 150, da Con-. ti

tuiçao Federal;

III - A receita tributaria própria corresponde <i,

pelo menos, 2% ( dois por cento ) do Lota]

das receitas orçamentarias, exclusive as

decorrentes de operações de credito;

IV - Atende ao disposto nos artigos 107, inciso

III, e 212, da Constituição Federal, bem

como nos artigos 37 e 38, inclusive seu para

grafo único, do Ato das Disposições Consti

tucionais Transitórias.

/

§1?]- Para efeito do disposto no inciso II dos
; ; aò ressalvados a que se refere o artigo 156, da Cons

tituição Federal, quando comprovada a ausência dos respectivos

fatos geradores.
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'» .'-'" - A .comprovação tio quo trata o "caput*1 rh ''e

artigo em relação aos seus incisos II, III e IV será feita através

da Lei Orçamentária de 1991 e do respectivo relatório, a que se re

fere o artigo 165, § 35 da Constituição Federal.

Art. 17-1" vedada a inclusão na lei ore-"

ria, bem como em suas alterações, de dotações a titulo de subven

ções sociais para entidades públicas, inclusive fundações insti

tuIdas e mantidas pelo Poder Publico, ressalvadas as deatlrwç1

a municípios para atendimento às ações de assistência salarial.

Parágrafo único - O título a que se refere o

"caput", considerada a ressalva para os municípios, fica exclusivo

para transferência de recursos a entidades privadas, sem fins lu

crativos, desde que sejam'registradas no Conselho Nacional de Ser

viço Social.

Art. 10 - As receitas próprias de orgaos, fundos.

autarquias o fundações instituídas e mantidos pelo Poder Publico ,
bem como das empresas públicas e sociedades de economia mista

que se refere o artigo 9a desta lei, serão programadas para aten
der, preferencialmente, respeitadas as peculiaridades de cada um ,

gastos com pessoal e encargos sociais, juros, encargos e amortiza
ções de dívida, contrapartida de financiamentos, outros de manuten
ção e investimentos prioritários.

Art. 19,- O demonstrativo a que se refere o artigo

16b, §6*, dá Cclnstituiíjão federal, quantificara os efeitos decor
rentes de Zençr,cr,, anistias, remissões, subsídios o benefícios
de nature/a fir/anceira, tributária ecreditícia, de forma aidenti
ficar as/vantagens concedidas.
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§ 1° - No caso de retorno de créditos concedi,'.:.,

será também discriminado, pelo Tesouro Estadual ou por entidade

credora, o montante vincendo em 1991, inclusive o vencido o não

pago.

§ 2? - A prestação de contas anual do Estado de

monstrara os efeitos a que se refere este artigo, observado! no

exercicio.

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO

ORÇAMENTO FISCAL

Art. 20 - Na fixação das despesas serão observa
I j

das as prioridades constantes do Anexo I desta Lei. '

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orça

mentaria o orgao central de orçamento ouvirá, atrave-, das Serrei a

rias correspondentes, os órgãos públicos estaduais.

Art. 21 - Para efeito do disposto no artigo 29,

inciso II, 75, § 12 e 99, da Constituição Estadual, ficam estipu

lados os seguintes limites para a elaboração das propostas orça

mentarias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Minis

terio Publico. ! ,

I — As despesas com pessoal e encargos observarão

ao disposto no artigo 11, desta Lei;

I - A.«? despesas com custeio administrativo \ e

/operacional^ exclusive com pessoal e encar

SÁ obedecerão ao disposto nos artigos 3o,

y, b?, 62, 12 e 14 desta Lei; o
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III - As despesas com an ações de expansão corres

ponderao as prioridades especificas indica

das no Anexo I desta Lei e a disponibili

dade dos recursos.

Art. 22 - A emissão de títulos da divida publi

ca estadual será" limitada à necessidade de recursos para aten

der:

I - Ao programa de reforma agraria financiado

pela emissão de Titulo de Divida Publica

Estadual;

II - Aos investimentos prioritários, nao exceden

tes a montante equivalente a 10% ( dez por

cento ) da receita tributaria.

Art. 23 - Integrarão programação especial rela

tiva a operaçãcs oficiais de crédito os projetos o atividades

de órgãos, fundos e entidades, incluídos no orçamento de que

trata esta seção, destinados:

I -

II -

À aplicação em programas previstos na Cons

tituição Estadual; e

Em investimentos rios setores considerados

prioritários, tais como educação, saúde ,

transportes, energia, segurança publica

justiça e meio ambiente.

SEÇÃO III ,

DAS DTRETRTZES ESPECÍFICAS IX) ORÇAMENTO

DE SEGURIDADE SOCIAL

Art. 24-0 orçamento da seguridade social obe

decerá ao definido nos artigos 234, 246 e 250 da Constituição
Estadual e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I;

'—-í
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1 -- Das contribuições seriai:; a que se relerem o

artigo 235, incisos J, II e 111 da Constitui

ção Estadual;

II - De receitas própria?; cios orgãoa, fundos <• en

tidades que integram exclusivamente o orça

mento de que trata esta seção;

III - De receitas tributarias.

Parágrafo Único - Para suprir eventuais déficits,

no decorrer do exercício, poderão ser destinados recursos decorren

tes de emissão de títulos da dívida pública estadual, respeitado
o disposto no artigo 22, inciso II, desta Lei.

Art. 25 - A proposta orçamentaria da seguridade

social, a ser apresentada ao órgão central do sistema de 'orçamen"
to, ij«rn elaborada por comioBao onpooial, à qua] competira também

acompanhar o avaliar a respectiva execução orçamentai-ia, constitui

da pelos representantes das secretarias responsáveis por aroes

incluidas no orçamento de que trata esta seção.

Art. 2C> - Na fixação das despesas ser-ão observa

das as prioridades constantes do Anexo II, desta Lei.

Art. 27 — O orçamento da seguridade social discri

minara a transferencia de recursos do Estado para cada município

para execução descentralizada das ações de saúde e assistência

social, conforme estabelecido nos artigos 238 e 24f> da Consti

tuiçao Estadual.

meses antes

-^ SEÇÃO IV
V <•" • 4 - »

rrPAÇUES NA LEGISLATIVA ÍRIBUTARIA

r-t. 2(1 — O Poder- Executivo enviara, ato cinco

cerramentodo atual exercício financeiro, projetos
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de lei dispondo sobre alterações ria Legislação de rributot» n

contribuições econômicas e sociais, com vistas a:

IG

I — Adequar o Sistema Tributário do Estado ao

estabelecido pela Constituição Federal; e

II — Viabilizar novas fontes de recursos par*a

assegurar a expansão dos serviços da segura

dado social, conforme preceitua a Constitua

ção Estadual, cm seu artigo 235, Ln

III, 5 3?-.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

PREVISTO NO ART. 165 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 20 - O orçamento do inves t tmon to, [.revi- fcO

no artigo 1Gb, § 5^, inciso II, da Constituição Federal,

apresentado para cada empresa pública e para cada sociedade

economia mista cm que oFstado detenha a maioria do capital

ai com direito a voto.

será

de

soei

§ 15 - Não se aplica ao orçamento de que trata

esta seção o disposto no artigo 3b e no Titulo VI da Lei n° 1320,

dc 17 do março de 1964.

§ 2? - O projeto de lei orçamentaria ser-a acom

panbado, por empresa, de um demonstrativo na origem dos recursos

esperados, bern como da-aplicação destes, compatível com a demons
tração a que sr-refere o 'artigo 188 da Lei n°- 6404, de 15 de

dezembro de iy»76.í '

§ 3° - O demonstrativo a que se refere o paragra

fo anterior/ indicara pelo menos:



SAA,

GOVERNO DO EESTADO DE RONDÔNIA

)VERNADORIÀ

T

I - Os investimentos correspondentes a aquisj

de direitos do ativo imobilizado;

II - quando for o caso, os investimentos financia

dos com operações de credito especificamente vinculadas ao proje

to.

§ 49 — Acompanhara o projeto de lei orçamentaria

quadro indicando as necessidades de recursos adicionais para via

bili7.ar integralmente a proposta de investimentos das empresas

e sociedades.

Art. 30 - Na programação de investimentos serão

observadas as prioridades constantes do Anexo III desta Lei.

§ 12 - Os investimentos em fase do execução te

rao preferencia sobro novos projetos.

tos:

§ 22 — Nao poderão ser programador; novos proje

I - A custa de anulação de dotações destinadas

aos investimentos em andamento, desde que

tenha sido executado 10% ( dez por cento )

do projeto;

II — Sem previa comprovação da sua viabilidade

técnica, econômica e financeira.

Art. 31 - Os investimentos a conta de recursos

/ V / '•oriundos dos orçamentos fiscal c da segur-idade social, inclusive

mediante participação acionaria, serap programados de acordo com

a dotação previstak nos respectivos orçamentos.

/

/

1 '

í !
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CAPITULO IV

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS AGÊNCIAS

FINANCEIRAS OFICIAIS DE rOMENTO

Art. 32 - As agencias financeiras oficiai'-, de fo"

mento, na concessão de financiamentos, observarão as seguintes

políticas:

I - Redução das desigualdades intra c inter~re •

gionais;

II - Defesa do meio ambiente;

III - Atendimento às micro, pequenas e mediar, em

presas, bem como aos minis, pequenos e médios

produtores rurais e cooperativas;

IV — Prioridade para empreendimentos destinados

à geração de empregos, com ênfase aoo rolati

vos a produção de bens de massa;

V - Prioridade para projetos de investimentos

no setor de energia elétrica, de forma a per

mitir o crescimento econômico;

VI - Prioridade para projetos de saneamento basi

co e infra-estrutura urbana;

VII - Prioridade para projetos de habitação popu

lar-;

VIII - Prioridade a projetos de agricultura e

agroindústria.

§ 19 _A mensagem que encaminhar o projeto de

; .mentaria à Assembléia Legislativa apresentara, em anexo,

a política/io aplicação de cada agencia financeira oficiai
fomento.

//
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§ ?.?- — E vedado ao "lesouro Estadual transferir ou

repassar recursos as agencias oficiais cuja política de aplica

nao conste da mensagem, na forma do parágrafo anterior.

5 3- - Os empréstimos e financiamentos das agen

cias financeiras, oficiais de fomento serão concedidos com crite

rios de remuneração que, pelo menos, lhes preservem o valor, nao

podendo ser inferiores aos custos de colocação dos titulos da divi

da publica estadual, exceto quando houver autorização especifica

em lei.

§ 1? - Sem prejuizo das demais normas regulamenta

res, as agencias oficiais somente poderão conceder empréstimos e

financimentos a municípios que atendam as condições previstas no

artigo 16, inclusive seus incisos e parágrafos. i »

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO b LSI RUI URA PA

LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 33 - Na lei orçamentaria anual, que aprescn

tara conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguri

dade social, a discriminação da despesa far-se-a por categoria de

programação, indicando-se, polo menos, para cada uma, no seu menor

nível: ! ,

I - O orçamento a gire pertence;

II - A natureza da despesa, obedecendo a classifi

cação constante do artigo 12 e 15 da Lei n°

4320, de 17 de março de 1964.

«

/ § 19 -) As despesas c as receitas dos orçamentos
fiscal c da seguridade/social, bem como do conjunto dos dois orça
mentos, scrãó apresentadas de forma sintética e agregada, eviden

/ ' /
ciando o de/icit ou o' superávit corrente e o total de cada um dos

orçamentos

U±J
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5 ?y - A lei orçamentaria incluirá, dent (••• outros,

demonstrativo:

I — Das receitas do orçamento fiscal e do orçamen

to da seguridade social, bem como do conjunto

dos dois orçamentos, que obedecera ao previsto

j no artigo 2*, § Io, da lei n" 4320 de 17 de

março de 1964;

II — Da natureza da despesa, para cada orgao;

III - Da despesa por fonte de recursos, para cada

orgao.

§ 19 - Alem do disposto no "caput" deste artigo,

resumo geral das despesas dos orçamentos fiscal o da seguridade

social, bem como do conjunto dos dois orçamentos será apresentado

obedecendo forma semelhante a prevista no Anexo II, da Lei n°

4320, de 17 de março de 1964.

§ 22 - As categorias de programação de gue trata

o "caput" deste artigo serão identificadas por projetos ou ativi
f

dades, os quais serão integrados por titulo e descrito? que carac

terize as respectivas metas ou a ação publica esperaria.

§ 3? - Os investimentos a que se refere 0 artigo

29 desta Lei serão detalhados por categoria de programação, aten

dendo o disposto no parágrafo anterior-,

V-) -Ar - Nao/poderão ser incluidas na lei orçamenta

alterações despesas a conta de Investimentos em Regi

me de Execução Especial, ressalvados:

J
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I — Os canos de calamidade publica na Forma do m i i

go 1H7, 5 3°, da Constituição Federal;

II — Os fundos instituidos e mantidos pelo Pod< r

Publico.

Art. 34 — O projeto de lei orçamentaria será apr<

sentado com a. forma e com o detalhamento descrito nesta Lei, apli

cando-se, no que couber, as demais disposições legais*

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - Se o projeto de. lei orçamentaria nao for

aprovado até o término da sessão Legislativa, a Assembléia Estadual

será, de imediato, (convocada extraordinarlamente-pel©-.s_eu_.. Pr.c.sidç.]l.

to, na forma do artigo 2fl da Constituição do Estado, ate que Bojo

aprovado o projeto.

Parágrafo Único - Caso o projeto de lei orçamenta

ria não seja aprovado até 31 de dezembro de 1990 a sua programação

poderá ser executada até o limite de 1/12 ( um doze avós ) do total
de cada dotação para manutenção, em cada mês, atualizada na forma

prevista do artigo 2^, parágrafo único, desta Lei, ate que seja
aprovado pela Assembléia Legislativa, vedado o inicio de qualquer

novo projeto.

/ AVt. 3G ~ Na ausência do plano plurianual, os proje
tos compatíveis c/om o definido nos Anexos I, He III desta Lei
serão considerados prioritários para efeito do cumprimento de nor

mas fixadas na Constituição Federal.

J
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Art. 37 -A^ Secretaria de Estado do Planoj intento c

Coordenação Geral, no prazo de 10 dias após a publicação da Lei

orçamentaria divulgara, por unidade orçamentaria de cada orgao ,

fundo e entidade que integram os orçamentos de que trata esta Lei,

os quadros de detalhamento da despesa, especificando, para cada

categoria de programação, no seu menor nível, OS elementos de des

pesa e respectivos c.esdobramentos, corn os valores corrigidos e

fixados na forma do que dispõe o artigo 29 desta Lei.
fl

§ 19 - As alterações decorrentes da abertura e

reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalha

mento da despesa.

§ 2- — O detalhamento da lei orçamentaria, bem

como dos créditos adicionais relativos aos orgaos do Poder Judicia

rio, respeitado o total de cada categoria de programação o or. rés

poctivos valorea fixador, em cada nível de classií Lcaçao Indicado

na lei orçamentária, será autorizado, no seu âmbito, mediante reso

lução do Presidente do Tribunal de Justiça, sendo encaminhado para

o órgão central de orçamento, exclusivamente para processamento,

até dez dias após a publicação da Lei orçamentaria ou do credito

adicional.

§ 3? - O disposto no parágrafo anterior se aplica

também aos órgãos do Poder Legislativo, por ato dos respectivos

presidentes, e ao Ministério Publico, por ato do seu Procurador Ge

i-al. da Justiça.

) § 49 -Simultaneamente com a publicação do relato
rio a que 6f refere o artigo 1G5, §3% da Constituição federal, o
Poder Executivo /encaminhará à Assembléia Legislativa todos os dasutivo

dos relativos à' posição da execução orçamentaria do mesmo periodo,

no mesmc/níve-V da Lei orçamentária, inclusive no que se refere

receita»
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Art. 38- Os recursos externos, oriundo:, dos Pro

gramas integrado de Desenvolvimento da Região Noroeste do Bra

sil-POLONOROESTE e Agropecuário e florestal do Estado th Rondo

nia-PLANAILORO, serão geridos orçamentaria o financeiramente ,

por exclusividade, pela Secretaria de Estado do Planejamento e

Coordenação Geral, através de contas centrais de cada Programa

/Projeto, no Pane o do Brasil S/A.

Art. 39 - lista Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contra

rio.
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ANEXO DA I II

V.
DE DF DF i(i'

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇA

MENIO FISCAL.

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1991, POR

ÁRFAn.

PODER LEGISLATIVO

-Dar seqüência as açocs no âmbito da Assembléia

Legislativa o do Tribunal de Contar» no sentido

de adequá-las às novas atribuições constitucio

nais; entendido como implantação do sistema do

processamento eletrônico de dados, reorganizo

çao administrativa, reaparelhamento e ampliação

das suas atuais insLalaçoes.

PODER JUDICIÁRIO

-Prover de infra-estrutura física e condições

operacionais os órgãos da justiça, principalmen

te a eleitoral, de forma a assegurar a eficien

te coordenação e supervisão das eleições de

1990.

-Permitir a expansão dos serviços dos orqaon do

Poder Judiciário, especificamente para as re

giões onde-estes não se fazem presentes.

h
PODER EXECUTIVO

IIIPlanejamento o Administração Governamental.
/ //•Treinar os servidores públicos da administração

/ estadual; modernizar e informatizar a adminis
V.
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tração publica, aperfeiçoando os sistemas dr

planejamento e orçamento, arrecadação c li-

lizaçao tributaria o administração iinanceí

ra, orçamentaria e patrimonial.

EDUCAÇÃO E CULTURA

- Oferecer apoio ao ensino fundamenta] publico,

inclusive o ensino para jovens e adultos, o

pre-escoJar e a educação ambiental; comprecn

dendo ainda a distribuição de merenda esco

lar, livros didáticos e material pedagógico;
i

- Prosseguir na redução do déficit; de salas do

aula, através de construção, recuperação G

adaptações para atendimento técnico;

- Integrar o sistema de ensino publico estadual

às ações da Universidade Federal de Rondônia,

através de programações conjuntas;

- Intensificar o processo de capacitação dos

recursos humanos do setor, por meio de consis

tente esquema de treinamento; ' ,

- Continuar a preservação do patrimônio histori

co e artístico mediante a restauração e con

servação de bens culturais.

/'

7 /

AQUICULTURA, ABASTECIMENTO E REFORMA AGRARIA

/ /- Apreender e divulgar pesquisa agropecuária e

a geração/e adaptação de tecnologias capazes

ij
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(te aumentar a produção e a produtividade; com

preendido como treinamento de recursos t»uma

nos, modernização das unidades (ie beneficia

mento de sementes;

Implementar suas atividades dentro do que es

tabelece o Decreto de Zoneamento Sócio-- Econo
i •>
.mico e Lcoloqaco;

Incrementar a produção de mudas no Estado ,

bem como oferecer condições de exterminar

focos de pragas e doenças que afetam a produ

ção vegetal;

Desenvolver técnicas utilizadas nos trabalhos
de associativismo e cooperaiivismo, estrutura

e colonização;

•Proporcionar financiamento das principais
atividades dos pequenos produtores rurais,bem

como suas cooperativas e associações-

CIÊNCIA F: TECNOLOGIA

- Apoiar a formação de recursos humanos e
pesquisa científica e tecnológica, com enfa
se na pesquisa agropecuária e industria Iar

maceut Lca;_

-Ir/tegclr ao/conjunto de órgãos c entidades
íromótorec/do desenvolvimento científico

// I <
tecnológico.
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REGI IRANÇA PUBL TCA, JUSTIÇA E M lNISTERIO El'HLTCO.

- Prosseguir os programas de construção o equipa

mentos do setor, visando dotar sou;; organismos

de maior capacidade para-desenvolvimento das

suas atribuições;

- Definir esquema operacional que possibilite

maior eficiência na prestação de serviço <í re

duza ainda mais o Índice de criminalidade;

- Condicionar o melhoramento cios serviços do

Ministério Publico.

ENERGIA ELÉTRICA, RECURSOS MINERAIS, INDUSTRIA

E COMÉRCIO.

- Aumentar a capacidade de produção do geração ,

transmissão e distribuição de energia:

- Apoiar a exploração e beneficiamento de mine

rais, resguardando o meio ambiente;

- Continuar as atividades de mapeamento, levanta

mento e cadastramento dos recursos minerais ,

inclusive as atividades de pesquisa e de ava

liação;

- Planejar o desenvolvimento da industria e co

mércio, e dotar esse setor de infra -estrutura

física e de incentivos;

TRANSPORTE*

-/Prosseguir as ações visando a construção o

vimentaçãn, como também adoção de medidaspá

/para melhorar a segurança dar. rodovias;
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/ v

- Melhorar as condições para operação do

tema de transporte fluvial, mediante com

cão de pequenos atracadouros g aquisição

equipamentos.

DESENVOLVIMEN10 MUNIC1PAL
I

-Continuar fortalecendo as prefeituras

cipais, no sentido de superar as difi<
, des decorrentes da crescente demanda

seus serviços.

• |s

ifcru

de

niun i

ti Ida

por

MEIO-AMBIENTE

- Desenvolver o seu processo de ocupação e o

de desenvolvimento econômico, tomando por ba •
se o decreto de Zoneamento Sócio -Econômico
e Ecológico.

- Centrali/ar a operacionalidade dos Projetos

POLONOROESTE e PLANAFLORO nas Coordenado

rias Estadual do POLONOROESTE E PLANAFLORO

- Centralizar a gestão financeira dos Proje
tos POLONOROESTE E PLANAFLORO cm Conta Cen

trai, no Ranço do Brasil S/A, estabelecida

uma Conta Central para cada Projeto.

SANEAMENTO RURÀL\

-Da/co/tinuidaie às ações governamentais na
Uéí /elativa/a Saneamento Rural, especifi
lamlte oegresso no Programa Estadual de
/ Saneamento Rural.
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ANEXO II DA I EI

V

DE DE t:l. 1990.

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMEN

TO DA SEGURIDADE SOCIAL PARA 0 EXERCI

CIO FINANCEIRO.

- Aumentar e melhorar o esquema de arrecadação e

fiscalização dar, contribuições sociais destina

'das a seguridade social;

- Recuperar e reequipar as unidades da rede go

vernamental do sistema único de saúde, como

também expandir a sua infra-estrutura ' jfisica!

através de novas construções;

- Melhorar o atendimento médico e hospitalar em

geral e adequar as ações de prevenção e assis

tenda odontolog Lca às necessidades da popula

ção de baixa renda; wnpliar o serviço materno

— infantil;

- Combater doenças transmissíveis e endêmicas ;

modernizar e ampliar ai vedo. estadual de hemo

centros e de laboratório de saúde publica; me
lhorar o sistema de vSgjilãncia epidemiologica; 1

- Promover ações relativas ã suplcmeutaçao ali

mentar;

-Apoiar) odesenvolvimenTo científico -tçcnologi íj
Una/área/de sa.Úde, áfcrangendo reequipamento jjj
/médico-hospitalar, suprimento de tecnologia eA

//insumos essenciais; r

;•
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- Dar continuidade a modernização do

providenciarão do Estado, entendido

-

do atendimento aos beneficiários;

/ J- Implantar a estrutura organizacional

' séria/» execução descentralizada da

i\ çao de serviço;-. a86istencíais.

i stema

i orno

informatização, recadastramento e melhoria

neces

laresta
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DA \A' 1 DE DE i-r iqoo,

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO tv> ORÇAMEN

TO DE INVESTIMENTO PARA O I XERCICIO

FINANCEIRO DAS EMPRESAS DO SETOR DE:

ENFRGTA ELÉTRICA
i

- Complementar as obras iniciadas no cxercicio

anterior e dar inicio as do atual, referente

a geração, transmissão e distribuição de cner

gia elétrica.

HABITAÇÃO POPULAR ' \

- Construir conjuntos habitacionais voltadas

para população de baixa renda.

TRANSPORTES

- Prosseguir projetos e atividades que visem o

atendimento às populações ribeirinhas;

- Dar prosseguimento aos projetos que visem a

expansão e restauração dos transportes flu

viais. i ,

MINERAÇÃO

ontinuar os projetos de pesquisa e prospec

dl minerais e recuperar investimentos ja,»
lizados, visando melhorar a eficiência dai

I
i!

empresa*

,:V
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AGtIA E ESGOTOS

- Dar continuidade ao Programa de Expansão

da Irrfra^Fstrutura Física do Sistema de

Abastecimento de água e esgotos sanxta

•/ '7 f•xós./ '

J>,
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